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EDIÇÃO NACIONAL

STF suspende liminar que interrompia pagamento de 
adicional a guardas civis do Município de São Paulo

O ministro Edson Fachin, 
presidente do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), suspendeu 
decisão do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo (TJ-
-SP) que havia interrompido o 
pagamento do adicional de pe-
riculosidade aos guardas civis 
metropolitanos do Município de 
São Paulo. A decisão foi tomada 
na Suspensão de Liminar (SL) 
1870. A parcela, criada pela Lei 
municipal 17.812/2022, é desti-
nada aos integrantes da Guarda 
Civil Municipal (GCM) e cor-

responde a 50% do menor salá-
rio do Quadro Geal do Pessoal 
da Prefeitura. O procurador-
-geral de Justiça do Estado de 
São Paulo apresentou na Justiça 
local uma ação direta de incons-
titucionalidade contra a norma, 
argumentando que a parcela 
representaria pagamento em du-
plicidade, pois o risco é inerente 
ao cargo e já estaria contempla-
do na remuneração da categoria. 
O desembargador do TJ-SP que 
relata o caso considerou plausí-
vel o argumento e determinou a 

suspensão do pagamento.
Redução abrupta - No pe-

dido ao STF, o município argu-
mentou que a execução imediata 
da decisão causaria grave lesão 
à ordem e à segurança públicas, 
pois reduziria de forma abrupta 
a remuneração de mais de 6.153 
guardas civis metropolitanos. 
Alegou também que a verba 
tem natureza alimentar e que a 
interrupção do pagamento gera-
ria desmotivação e risco à conti-
nuidade dos serviços essenciais 
de segurança. Ainda de acordo 

com o município, a GCM atua 
em áreas críticas, como o poli-
ciamento da “Cracolândia”, a 
fiscalização ambiental e a prote-
ção do patrimônio municipal, e 
é indispensável para a manuten-
ção da ordem na maior metrópo-
le do país.

Serviços de segurança pú-
blica - Em sua decisão, o minis-
tro Fachin considerou relevan-
tes os argumentos do município 
de que haveria risco iminente de 
comprometimento da gestão da 
segurança pública local.

STJ absolve réu por fragilidade de 
reconhecimento fotográ¿co e provas insu¿cientes

A Sexta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) con-
cedeu habeas corpus para ab-
solver um réu condenado por 
roubo em um estabelecimento 
de hortifruti, diante das incon-
sistências do reconhecimento 
realizado na fase policial, da 
fragilidade do conjunto proba-
tório e da ausência de provas 
independentes de autoria, o que 
configurou constrangimento 
ilegal. No voto, o relator, mi-

nistro Sebastião Reis Júnior, 
ressaltou que a testemunha for-
mou falsas memórias a partir 
das fotografias e filmagens exi-
bidas durante a investigação, o 
que torna plausível a contami-
nação do reconhecimento pos-
teriormente realizado em juízo, 
culminando em confirmação 
indevida da autoria.

“Diante da fragilidade pro-
batória e inconsistência das pro-
vas produzidas nos autos, no-

tadamente no que se refere aos 
reconhecimentos testemunhais, 
há, no mínimo, dúvida razoável 
quanto à autoria delitiva atribu-
ída ao réu, o que impõe a absol-
vição do paciente, com base no 
princípio do in dubio pro reo”, 
disse o ministro.

Uso de imagens de outro 
crime teria comprometido os 
depoimentos - Durante a in-
vestigação, foram utilizadas 
fotografias e filmagens de outro 

delito, ocorrido em um salão 
de beleza anteriormente ao fato 
analisado, exibidas para a víti-
ma do roubo no hortifruti para 
padrão de reconhecimentos de 
suspeitos.

A testemunha afirmou ter re-
conhecido o autor do roubo ao 
hortifruti como sendo o mesmo 
indivíduo que teria perpetrado o 
roubo ao salão de beleza, no en-
tanto as imagens não correspon-
diam ao réu reconhecido.

Comissão aprova aumento de pena para 
violência contra a mulher em área rural

A Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher da Câmara 
dos Deputados aprovou uma 
proposta que endurece as penas 
para crimes de lesão corporal e 
feminicídio cometidos contra 
mulheres em áreas ou proprie-
dades rurais.

De acordo com o texto, o fe-
minicídio terá a pena aumentada 
de um terço até a metade quan-
do praticado em ambiente rural. 
Já nos casos de lesão corporal, 
cometida por razões da condi-

ção do sexo feminino nessas 
mesmas circunstâncias, a pena 
será elevada em um terço.

A proposta também estabe-
lece a obrigatoriedade da noti-
ficação compulsória por parte 
de todos os serviços de saúde, 
públicos ou privados, sempre 
que houver suspeita de violên-
cia contra a mulher ocorrida no 
campo. O colegiado aprovou o 
substitutivo apresentado pela 
deputada Dilvanda Faro (PT-
-PA) ao Projeto de Lei 1298/25, 

de autoria da deputada Marussa 
Boldrin (MDB-GO). Em seu 
parecer, a relatora destacou a 
vulnerabilidade das mulheres 
que vivem em áreas rurais, res-
saltando as dificuldades de de-
núncia e a subnotificação dos 
casos. Ela observou que muitas 
vítimas podem sentir constran-
gimento ou depender economi-
camente e socialmente de seus 
agressores, o que dificulta a 
busca por ajuda. Dilvanda Faro 
também apontou que a constata-

ção direta das violências é rara, 
devido ao difícil acesso do po-
liciamento em regiões afastadas 
dos centros urbanos.

A proposta altera o Código 
Penal e a Lei de Notificação 
Compulsória. O projeto segue 
agora para análise da Comis-
são de Constituição e Justiça e 
de Cidadania e, posteriormente, 
poderá ser apreciado pelo Plená-
rio. Para se tornar lei, precisará 
da aprovação da Câmara dos 
Deputados e do Senado.

STF invalida reserva de cota 
na Universidade do Amazonas 
para alunos do estado

Por unanimidade, o Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
invalidou dispositivos da legis-
lação do Amazonas que reser-
vavam vagas da Universidade 
do Estado do Amazonas (UEA) 
por critérios exclusivamente re-
gionais. A decisão foi tomada na 
Ação Direta de Inconstituciona-
lidade , proposta pela Procura-
doria-Geal da República (PGR).

Foram invalidadas regras 
que exigiam comprovação de 
conclusão do ensino básico ou 
supletivo no estado e as que 
reservavam metade das vagas 
em cursos da área da saúde para 
alunos do interior. Também foi 
declarada inconstitucional a 

destinação da cota para a popu-
lação indígena exclusivamente 
a pessoas pertencentes às etnias 
localizadas no Amazonas.

O ministro Nunes Marques, 
relator da ação, afirmou que po-
líticas afirmativas são válidas 
quando adotam critérios étnico-
-raciais ou socioeconômicos 
visando reduzir desigualdades 
estruturais decorrentes de situa-
ções históricas e sanar os efeitos 
da aplicação meramente formal 
do princípio da igualdade. Con-
tudo, a utilização de critérios 
puramente geográficos ou de 
origem regional cria distinções 
entre brasileiros, o que é vedado 
pela Constituição Federal.

Saúde aprova política de 
prevenção a síndrome associada 
à hipertensão na gravidez

A Comissão de Saúde da Câ-
mara dos Deputados aprovou o 
Projeto de Lei 373/25, apresen-
tado pela deputada Renata Abreu 
(Pode-SP), que cria uma política 
nacional voltada à conscienti-
zação e prevenção da síndrome 
HELLP. Essa condição está rela-
cionada à hipertensão durante a 
gravidez e pode representar sérios 
riscos tanto para a gestante quanto 
para o bebê. A sigla HELLP, em 
inglês, corresponde a três altera-
ções clínicas: hemólise, que é a 
destruição dos glóbulos verme-

lhos; aumento das enzimas hepá-
ticas, produzidas pelo fígado; e 
baixa contagem de plaquetas, fun-
damentais para a coagulação do 
sangue. De acordo com a relatora, 
deputada Dra. Alessandra Haber 
(MDB-PA), a iniciativa está em 
sintonia com compromissos inter-
nacionais já assumidos pelo Bra-
sil, especialmente os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável 
da Agenda 2030 da ONU, que in-
cluem a redução da mortalidade 
materna e a promoção da saúde e 
do bem-estar.

Uso de notas técnicas para 
embasar decisões judiciais em 
saúde cresce cerca de 32% em 2025

Ferramenta fundamental para 
qualificar as decisões judiciais 
em saúde, o Sistema e-NatJus re-
úne atualmente mais de 394 mil 
notas técnicas. O material, pro-
duzido pelos Núcleos de Apoio 
Técnico do Poder Judiciário (Na-
tJus) estaduais e nacional, subsi-
dia magistradas e magistrados 
com informações técnicas basea-
das em evidências científicas. Em 
2025, houve um aumento no nú-
mero de notas técnicas de 32,2% 
em relação ao ano anterior, se-

gundo informações do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). O uso 
de dados científicos nas decisões 
judiciais está consolidado - e é 
exigido pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF) desde 2024 com 
o julgamento dos Temas 1234 e 
6, que se referem à concessão de 
medicamentos de alto custo. Este 
ano, foram registradas cerca de 
131 mil notas expedidas, contra 
98.631 do ano anterior, confor-
me dados do Painel do Sistema 
e-NatJus.

Bene¿ciários de segurado que 
morreu brincando com arma 
de fogo receberão indenização

 Por maioria, a Terceira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) entendeu que não houve 
agravamento intencional do risco 
no caso de um segurado que, em 
estado de embriaguez, morreu de-
pois de atirar contra si mesmo com 
uma arma que acreditava não fun-
cionar.

De acordo com o processo, o 
titular de um contrato de seguro de 
vida estava embriagado quando, 
na presença de amigos e familia-
res, passou a manusear de forma 
jocosa uma arma que dizia não 

oferecer perigo, simulando um 
jogo de roleta-russa, até que dispa-
rou um tiro na própria cabeça.

A seguradora se negou a pagar 
a indenização, sob o argumento 
de que o segurado teria cometido 
suicídio em período inferior a dois 
anos da adesão à apólice - exce-
ção legal que exime a seguradora 
de arcar com o pagamento. Diante 
disso, os familiares ajuizaram ação 
de cobrança contra a seguradora, 
mas o juízo afastou a obrigação de 
indenização securitária por enten-
der que ocorreu suicídio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 027/2025

PROCESSO N° 31.661/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 900272025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO SETOR DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL DO BAIRRO. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05 DE JANEIRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE FEVEREIRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br.  
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-
1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

DUX COMPANY S.A.
CNPJ/MF nº 31.112.243/0001-45 - NIRE 35.300.655.664

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 27 de outubro de 2025, às 11:00 horas, na sede social da DUX COMPANY S.A., 
situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Wisard nº 305, 7º, 8º e 9º andares Vila Madalena, CEP 
05434-080 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação em vista a presença da totalidade dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º do arƟgo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. PRESENÇAS: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia 
representando 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto. 4. MESA: Presidente: Lucas Fornaza Barhum; e 
Secretário: Fábio Moraes Kann. 5. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (a) a alteração do objeto social da Companhia, com a 
atualização do ArƟgo 3º do Estatuto Social; (b) a alteração na políƟca de representação da Companhia, com a modiĮcação 
dos ArƟgos 18º e 19º do Estatuto Social; (c) a consolidação integral do Estatuto Social da Companhia, na forma do “Anexo I” 
deste instrumento; e (d) a autorização dos administradores da companhia para tomarem todas as medidas necessárias para 
efeƟvar as deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votos 
e sem ressalvas: a) A alteração da redação do objeto social da companhia para incluir a aƟvidade de “fabricação de outros 
produtos alimenơcios não especiĮcados anteriormente” - CNAE 1099-6/99; atualizando o ArƟgo 3º do Estatuto Social, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) o comércio atacadista, varejista 
e importação de complementos e suplementos alimenơcios; (ii) o comércio atacadista de arƟgos de vestuário e acessórios; 
(iii) o comércio varejista de arƟgos de vestuário e acessórios; (iv) o comércio atacadista de outros produtos não especiĮcados 
anteriormente; (v) o comércio varejista de outros produtos não especiĮcados anteriormente; (vi) a indústria de produtos 
alimenơcios em geral, moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especiĮcados; (vii) a industrialização por 
encomenda a terceiros e seu armazenamento; (viii) a fabricação de alimentos dietéƟcos e complementos alimentares; e (ix) 
a fabricação de outros produtos alimenơcios não especiĮcados anteriormente. Parágrafo 1º - As aƟvidades serão exercidas 
da seguinte forma: (a) a Matriz, CNPJ nº 31.112.243/0001-45, exercerá as aƟvidades dispostas nos incisos I a IX acima; (b) 
a Filial 001, CNPJ nº 31.112.243/0002-26, exercerá as aƟvidades dispostas nos incisos I a IX acima; (c) a Filial 002, CNPJ nº 
31.112.243/0003-07, exercerá as aƟvidades dispostas nos incisos I a V acima; (d) a Filial 003, CNPJ nº 31.112.243/0004-
98, exercerá as aƟvidades dispostas nos incisos I a V acima; (e) a Filial 004, CNPJ nº 31.112.243/0005-79, exercerá as 
aƟvidades dispostas nos incisos I a IX acima. Parágrafo 2º - O exercício das aƟvidades relacionadas ao objeto social da 
Companhia deverá considerar : (i) os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e (ii) os efeitos 
econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das operações da Companhia em relação aos empregados 
aƟvos, fornecedores, consumidores e demais credores da Companhia, como também em relação à comunidade em que ela 
atua local e globalmente. b) A alteração na políƟca de representação da Companhia, com a modiĮcação dos ArƟgos 18º e 
19º do Estatuto Social, que passarão a vigorar com a seguinte redação: Artigo 18º - A Companhia será representada, em 
todos os atos, (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) pela assinatura conjunta de 1 (um) Diretor e de 1 (um) 
procurador, desde que invesƟdo de especiais e expressos poderes; ou (iii) pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores, 
desde que invesƟdos de especiais e expressos poderes. Parágrafo Único - A Companhia poderá, ainda, ser representada, 
individualmente, por qualquer Diretor ou por 1 (um) procurador regularmente consƟtuído, desde que este úlƟmo esteja 
invesƟdo de poderes especiais e expressos, exclusivamente para a práƟca dos seguintes atos: (i) atos desprovidos de 
conteúdo Įnanceiro e que não impliquem assunção de obrigações onerosas pela Companhia; (ii) outorga de procurações 
para representação judicial ou administraƟva da Companhia, inclusive com a possibilidade de substabelecimento, quando 
necessário. Artigo 19º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por meio da assinatura de 2 (dois) 
Diretores, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, devendo especiĮcar os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas para Įns judiciais, terão prazo de validade máximo de 2 (dois) anos. c) A consolidação integral do Estatuto Social 
da Companhia com a redação constante do Anexo I à presente ata, contemplando as deliberações acima e renomeando 
e renumerando as cláusulas, conforme aplicável; e d) A autorização à administração, incluindo, sem limitação, a Diretoria 
e os representantes legais da Companhia para praƟcarem todos os atos necessários ou convenientes à consecução das 
deliberações constantes nos itens da ordem do dia, bem como sobre a raƟĮcação de todos os atos já praƟcados pelos 
administradores e representantes legais da Companhia em relação a tais matérias. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma de sumário, nos 
termos do §1º do arƟgo 130 da Lei das S.A., e a sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos do 
§2º do art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes: Mesa: Presidente 
- Lucas Fornaza Barhum; Secretário: Fábio Moraes Kann. Acionistas Presentes: Lucas Fornaza Barhum, Marcelo Castro 
Boaventura PacíĮco, Kelvin Bergwerk Banach e XP Private Equity II Fundo de InvesƟmento em ParƟcipação MulƟestratégia 
(p. Fábio Moraes Kann e Maria Alice Pierry Amorosino). São Paulo/SP, 27 de outubro de 2025. Mesa: Lucas Fornaza Barhum 
- Presidente; Fábio Moraes Kann - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 162/2025 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E MÃO DE OBRA PARA 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA ATENDIMENTO AO 
EVENTO “CARNAFOLIA 2026 - CARNAVAL” A SEREM REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-SP. O período de envio das propostas 
será a partir de 05/01/2026 às 17:00 até 19/01/2026 às 08:00h no endereço eletrônico 
bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no dia 19/01/2026 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 05/01/2026. Orlândia, SP, 30 de Dezembro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI. 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 165/2025 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, 
GERADORES DE ENERGIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM VISANDO ATENDIMENTO AO EVENTO 
“CARNAFOLIA 2026 - CARNAVAL” A SER REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP. O período de envio das propostas será a partir de 
05/01/2026 às 17:00 até 19/01/2026 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br.  
O início da sessão de lances ocorrerá no dia 19/01/2026 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. 
Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 05/01/2026. 
Orlândia, SP, 30 de Dezembro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 101/2025 - Pregão Eletrônico n. 97/2025 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PÃES PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DOS ANOS 
LETIVOS DE 2026 E 2027, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada 
no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 
28/01/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 05/01/2026 através dos 
sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

Edital n. 102/2025 - Pregão Eletrônico n. 98/2025 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
DOS ANOS LETIVOS DE 2026 E 2027, a sessão pública deste Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços 
será no dia 26/01/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 05/01/2026 
através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE AbERTuRA DO PREGÃO 
ELETRôNIcO Nº PE-90397/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saú-
de - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90397/2025 - DRS.
XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo SEI-
024.00124476/2025-14, objetivando a contratação de Em-
presa Especializada na Prestação de Serviços Terceiriza-
do de Gerenciamento/ assistência de Saúde - Execução 
de Atividades Assistenciais a Paciente Domiciliar - Home 
care - Fisioterapia Motora e Respiratória, Fonoaudiolo-
gia, Terapia Ocupacional e Serviço de Enfermagem 
(Enfermeiro) 24 horas, em atendimento a Determinação 
Judicial de paciente da Região do DRS.XV. A sessão públi-
ca do Pregão Eletrônico nº PE-90397/2025 - DRS.XV, será 
no dia 19/01/2026, a partir das 09h00min, na Sala de Pre-
gões da Sede do DRS.XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros,  
nº 150 - Distrito Industrial Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - 
São José do Rio Preto/SP. As informações estarão disponí-
veis nos sítios www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE AbERTuRA DO PREGÃO 
ELETRôNIcO Nº PE-90398/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saú-
de - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90398/2025 - 
DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
SEI-024.00174727/2025-10, objetivando a contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
Terceirizado de Gerenciamento/ assistência de Saúde - 
Execução de Atividades Assistenciais a Paciente Do-
miciliar - Home care - Técnico de Enfermagem 24 (vinte 
e quatro) horas diárias e Terapia Ocupacional 2 (duas) 
sessões semanais, em atendimento a Determinação Ju-
dicial de paciente da Região do DRS.XV. A sessão pública 
do Pregão Eletrônico nº PE-90398/2025 - DRS.XV, será 
no dia 21/01/2026, a partir das 09h00min, na Sala de Pre-
gões da Sede do DRS.XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros,  
nº 150 - Distrito Industrial Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - 
São José do Rio Preto/SP. As informações estarão disponí-
veis nos sítios www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.051.345/0001-53 - NIRE nº 35.300.435.532

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Considerando o parecer favorável do Conselho de Administração acerca das contas da administração e das demonstra-
ções Cnanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 em reunião realizada em 26 de 
dezembro de 2025 e nos termos do Artigo 18°, Parágrafo 1º do Estatuto Social da BM Empreendimentos e Participa-
ções S.A., inscrita no CNPJ n° 12.051.345/0001-53, com sede na Rua Itapeva, 538, 9° andar, conjuntos 91 e 93, CEP 
01332-000, Bela Vista, na cidade e estado de São Paulo (“Companhia”) e do artigo 123 da Lei n° 6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976 (conforme alterada), Ccam convocados os acionistas da Companhia para a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 19 de janeiro de 2026 às 16h00 (horário de São Paulo), na 
sede da Companhia ou por meio de videoconferência conforme permitido expressamente pelo Parágrafo 4° do Artigo 
18° do Estatuto Social da Companhia, cujos dados de conexão seguem abaixo, para deliberação sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) Eleição do Dr. Guilherme Setoguti Julio Pereira ou, em sua falta ou impedimento, o Dr. Rafael Setoguti Julio 
Pereira, advogados externos da Companhia, como presidente da mesa da assembleia e da Dra. Natália Souza, advogada 
interna da Companhia, como secretária da mesa da assembleia; (ii) Tomada das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação em relação as demonstrações Cnanceiras da Companhia relacionadas ao exercício social Cndo em 31 
de dezembro de 2024; e (iii) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício social Cndo em 31 de dezembro 
de 2024 e a distribuição de dividendos, caso aplicável. Dados para a videoconferência: https://teams.microsoft.com/
meet/24697010101877?p=F2WH3ynHOlfDqAlTVt. ID da Reunião: 246 970 101 018 77, Senha: LZ9in7CA, São Paulo – 
SP, 26 de dezembro de 2025. Karl Daniel Heininger, Presidente do Conselho de Administração.      (27, 30 e 31/12/2025)

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90037/2025. UASG 380129 – COMPLEXO PENAL DE SOROCABA. 
Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço. Nº Processo:  006.00519209/2025-40. Objeto: 
Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Estocáveis para janeiro a abril de 2026. Total de Itens 
Licitados: 42 (quarenta e dois). Valor Estimativo Total da Licitação: R$ 755.361,50 (setecentos e 
cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos). Disponibilidade do 
edital: 02/01/2026. Horário: 08h às 17h. Endereço:  Avenida Antônio de Souza Netto, 100 - Sorocaba/
SP e Link: https://www.gov.br/pncp. Entrega das Propostas: a partir de 02/01/2026 às 9h no site: 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/01/2026 às 09h no site: www.gov.br/compras. 
Fonte: DOE-SP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 77/2025 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Item”
Processo Administrativo nº 2461/2025 - Edital de Licitação n° 83/2025.

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de Gás de cozinha carga 13 kg e Gás de Uso Industrial 
carga 45 kg (GLP), por um período de 12 meses, na modalidade Pregão Eletronico para o Exercício 
de 2025/26, prorrogável por mais 12 meses conforme disposto na Lei 14.133/2021 e mediante os 
quantitativos estimados pelas Secretarias Municipais.
A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizada a abertura da 
sessão pública em referência:
 Local: https://bll.org.br// 
 Início de envio da Proposta: 05 de janeiro de 2026.
 Recebimento de Propostas até: 20 de janeiro de 2026 – Horas: 08h00min.
 Início dos lances: 20 de janeiro de 2026 – Horas: 08h10min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; 
Requisitar nos e-mails: contratos@itirapina.sp.gov.br,  licitacao@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 30 de dezembro de 2025. Flavio Siqueira Fagundes - Secretário Municipal da Administração

Tesouro (inclui BC) tem superávit 
primário de R$ 1,114 bilhão em 
novembro; RLA fechou em 4,63%

As contas do Tesouro Nacio-
nal, incluindo o Banco Central, 
tiveram superávit primário de 
R$ 1,114 bilhão em novembro, 
informou o órgão segunda-feira, 
29. Em 2025, o superávit primá-
rio acumulado nas contas do Te-
souro Nacional (com BC) é de 
R$ 244,452 bilhões.

O Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) teve déficit 
primário de R$ 21,286 bilhões 
em novembro. No acumulado 
de 2025, o resultado é negativo 
em R$ 328,275 bilhões.

Isoladamente, o Banco Cen-
tral teve déficit de R$ 239,4 mi-
lhões em novembro. No acumu-
lado de 2025, a autarquia tem 
déficit de R$ 914,4 milhões.

RLA - O indicador de re-
ceita líquida ajustada (RLA), 
usado para definir o limite anual 
de despesas no Orçamento da 
União, conforme prevê a lei do 
novo arcabouço fiscal, fechou 
novembro em 4,63%. A RLA 
serve para suavizar o efeito 

das variações de receitas não 
previsíveis sobre os limites de 
despesas do novo arcabouço fis-
cal, expurgando fontes voláteis, 
como aquelas obtidas com con-
cessões, dividendos, royalties, 
recursos não sacados do PIS/Pa-
sep e com programas especiais 
de recuperação fiscal.

Considerando apenas o re-
colhimento de tributos que são 
mais aderentes à evolução da 
atividade econômica, a ideia é 
garantir uma base mais confiá-
vel e perene para o crescimento 
das despesas

A RLA usada para calcu-
lar o limite de crescimento real 
das despesas para o Orçamento 
compreende o período de julho 
do ano anterior a junho do ano 
corrente. Para o Orçamento de 
2026, a RLA cresceu 6,37% 
(entre julho de 2024 e junho de 
2025) e resultou no limite de 
avanço das despesas de 2,50%, 
teto estipulado pelo arcabouço 
fiscal.
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